
 

 

 

 

 

COMUNICADO OFICIAL N.º 69 
 
 
Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes, Órgãos da Comunicação Social e demais 

interessados, comunica-se que o Conselho de Disciplina, na sua reunião de 06.02.2026 tomou as 

seguintes deliberações: 

DELIBERAÇÕES DO 

CONSELHO DE DISCIPLINA 

 

REUNIÃO DE 06.02.2026 

 

Processos Decididos 

Nº. 03 – PROC.º DISC. (2025/2026) – Punir o treinador Ricardo Alexandre Campos Costa do 

Clube Desportivo de Alcains, na pena de 15 (quinze) dias de suspensão e multa de €: 20.00 

(vinte euros) prevista no artigo 130º. nº.1 e nº.2 alínea a) do Regulamento Disciplinar da 

Federação Portuguesa de Futebol mais custas de processo no valor de €: 62.50 (sessenta e 

dois euros e cinquenta cêntimos). 

Nº. 10 – PROC.º DISC. (2025/2026) – Condenar o Centro Desportivo Recreativo e Cultural 

de Vila Velha de Ródão, na pena de derrota de 8(oito) a 0 (zero) e multa de €: 20.00 (vinte 

euros) nos termos do disposto no artigo 29º. nº. 2 alínea d) do Regulamento Disciplinar da 

Federação Portuguesa de Futebol mais custas de processo no valor de €: 62.50 (sessenta e 

dois euros e cinquenta cêntimos) 

Processos Instaurados  



 

 

 

 

 

Nº. 11 – PROC.º DISC. (2025/2026) – Ao Centro DRC de Vila Velha de Ródão pela falta de 

comparência ao jogo nº. 051 – Sporting Clube da Covilhã / CDRC Vila Velha Rodão, de 

01.02.2026, a contar para o Torneio Apuramento de Juvenis Fut.11 (Artº. 68º. do RD da FPF). 

 

Nº. 12 – PROC.º DISC. (2025/2026) – Ao Clube de Futebol “Os Avisenses” por eventual 

utilização irregular de jogadora no jogo 001 – Núcleo Sporting Castelo Branco / CR Os 

Avisenses” a contar para o Campeonato Interdistrital Sub/19 Futsal Feminino (Artº. 78º. do 

RD da FPF). 

 

 

Castelo Branco, 6 de fevereiro de 2026. 

O CONSELHO DE DISCIPLINA DA AFCB 


